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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ponte Nova, 24 de abril de 2026. 

À Sua Excelência o Senhor 
Wellington Sabino de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

À Sua Excelência o Senhor 
Wellington Sabino de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 
Ponte Nova — MG 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício n° 0147/2026/SAPL/DG, referente ao Requerimento n° 0074/2026, 
protocolado sob o n° 385/2026, de autoria de Vossa Excelência, por meio do qual se solicita 
informação acerca da existência de previsão de promover alterações no trânsito das Avenidas 
Getúlio Vargas e João Batista Vigiano, no Bairro Triângulo, informamos que, em razão do histórico 
relacionado ao duplo fluxo de veículos que existia há cerca de 12 (doze) anos nessas vias, bem 
como de suas dimensões, e considerando a Lei Municipal n° 4.347/2019 e os manuais de sinalização 
e orientação que compõem a Lei Federal n° 9.503/1997, não há possibilidade de regredir tais 
avenidas para o sistema de duplo sentido de circulação. 

Cumpre reforçar que, enquanto perdurou o duplo sentido de circulação, as referidas vias 
registravam engarrafamentos, além de colisões laterais e frontais, ressaltando-se, ainda, que ambas 
comportam trânsito de veículos pesados, tais como caminhões, veículos articulados e ônibus, 
incluindo o transporte coletivo público. 

Colocamo-nos à disposição para prestar eventuais esclarecimentos adicionais que se fizerem 
necessários. 

Atenciosamente, 

Milton Teodoro Irias Junior 
Prefeito Municipal 

Av. Caetano Marinho, 306 — Centro — Ponte Nova/MG — CEP 35430-001 — Tel: (31) 3819-5454 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: CED9-30A7-FE17-3A60 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

,N,0,  MILTON TEODORO IRIAS JUNIOR (CPF .XXX.XXX- ) em 29/04/2026 11:46:48 GMT-03:00 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://pontenova.1doc.com.br/verificacao/CED9-30A7-FE17-3A60 




